
INDICAÇÃO Nº 
1066
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para a aquisição de um veículo tipo ônibus a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Esporte, no município paulista de Ituverava.
JUSTIFICATIVA

Ituverava é expoente cidade no que se refere aos esportes e em função de tal particularidade, a administração municipal prima pelas políticas públicas inerentes tanto ao esporte e seu fomento em si, quanto na formação de atletas.


Sabedores da importância dos reflexos do esporte em tantas outras políticas públicas, quais sejam, saúde, bem estar, lazer, educação entre outras, nos procura o Ilustríssimo Sr. Vereador Ariovaldo Vieira de Matos quem, considerando as restrições orçamentárias de Ituverava, nesta oportunidade requer um veículo tipo ônibus para prestar suportes diversos ao setor desportista no município.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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